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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
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AUTUAÇAO
\

Aos "pri^ielrc dias do mês de iurlio

mil novecentos e oitenta e oe±(?. , autúo o

supra-citado e mais documentos que se seguem

do ano'de

Período da presidência: 19.„..8.7_... a 19 88

Presidente: vorirrT "7i;:a.;io r;';-:;rício ■
Vice-Presidente; 71c o :^'l--rGa ^

1* Secretário: .-rluclo ^ 7icaci:?r.
I

2° Secretário:



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE JÜ3TIQA E RELAÇÃO

PROJETO DE LEI N- OdO/87

INICIATIVA: mil Oeraldo Girò-

RELA.TOR: Edil Nicols-U Lepeg-

p A R E C E"E

A niatéria se apresenta de forma legal e

constitucional®

Desta formay somos pela aprovação da mesma^

Sala das Comissões. 08 de junho de 19S7c,

ITicolau/Depes:

Jtí

juan^^^^^es Matta



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE LEI ̂  /8Sk

- CONCEDE TÍTULO DE "CIDADÃO CACHOEIHENSf"

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 19 - Eica concedido Título de "Cidadão Cachoeirense" ao

Sr.Dr. JORGE LESSA;(Capitão do Exército).

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrários.

íala das Sessões,26 de maio de 1987.

VçreadorGeral Giro

JUSTIPICATIVAS;

Currículun Vitae anexo.



jrl
CURRÍCULO SUCINTO

Nome: JORGE lESSA (CAPITIO DO EXElCITO)

Filiação; AUTOIIO PONTO LESSA e BRASILINA JESUS LESSA

Naturalidade; Muaicípio â.e ATÍLIO VIViCCQUA (Corrego da Pama)

Nascimento; 05 de EezemUro de 1936

Infância e Juventude; Sue. infância foi vivida, na zona rural. Ao atin

gir os nove anos de idadej seus pais procuraram novos horizontes, /

transferindo residência para a cidade de COLATIITA. La, realizou seus

estudos preliminares.

É formado em DIREITO pela PACULDADE ESTÍCIO DE SÃ', do Rio de Ja

neiro, onde fez, tamhém, diversos cursos de extensão universitária.

É. professor de Direito e Legislação da_ ESCOLA DE 22 GRAU "ARIS

TEU PORTUGAL NEVES", onde, tamhém, lecionou as disciplinas de ORGANI-

ZAÇlO SOCIAL E POLÍTICA DO BRASIL e EDUCAÇÃO MORAL E CÍVICA,

Aos dezenove anos, ingressou nas fileiras do EXÍRCITO BRASILEI n-

EO, onde fez o CURSO'DE FORMAÇÃO DE SÁRGEÍTTOS DA ARMA DE IT7FAr^TARIA,

CURSO DE APERFEIÇC.UflE^TTO DE SARGEt^TTOS e outros cursos de extensão da

arma, os q,uais lhe permitiram galgar todas as graduações hierárquicas

do EXáRCITO e atingir o posto de Capitão,

Ao longo de 31 anos de atividades castrenses, passou pelas se

guintes Escolas e Organizações Militares; ACADEíálA MILITAR DAS AGU

LHAS NEGRAS, Resende-RJ| R1GIME^^T0 SAI'.IPAI0(l2 Rl), Rio de Janeiro | ES

C0L4_DE INSTRUÇÃO ESPECIALIZADA DE REALENGO, Rio de Janeiro 242 BA

TALHÃO DE INFANTARIA BLINDADA, Rio de Janeiro; COLÍGIO MILITAR DO RIO

DE JMEIRO-, DEPC5SIT0 DE MATERIAL DE INT®TDêf7CIA DA 1§ REGIÃO MILITAR

e 32 OIRCUNSCRIÇÃO DE SERVIÇO MILITAR, Vito'ria-ES,

Foi Instrutor dos TIROS-DE-GUERRA das cidades-paulistas-de; SÃO-

BERNARDO DO CAJáPO, SMTTO ANDRÉ, SANTA RITA DO PASSA QUATRO, BATATAIS

Q FR4NCA,

Em nosso Estado, foi Instrutor dos TIROS-DE-GUERRA de CASTELO e

CACHOEIRO DE ITA.PEMIRIM. Foi, ainda. Delegado do Serviço Militar, da

62 DELEGACIA sediada em AIjEGRE-ES, sua líltima'missão militar na ati

va, já que, recentemente, transferiu-se para a reserva, reintegrando-

se à vida civil.
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ri^oj TO 3::;; l::;i 040/S70-

~ CONO^DE TÍIUT.O 'DE "OIEADÃO OAOEOTLl

EEE3E" S EÁ OITTRAE PEOVIDÊEOIAS.

- O Presiuen-ae da Oáraara Kunicipal de

Cachoeira de ^bapemirim, Estado do

Espírito Canto, usando de suas atri

huições Legais: Eaço saher q.ue a c£

nara "Deoretou a seguinte Lei:

Artigo 12 - Eica concedido o TÍ'bulo de "Cidadão Oach£

eiranse" ao Cr. JORGE LE3CA.

Artigo 22 - Esita Lei entrará eni vigor na data de sua

pub3.ioação.

Artigo 32 - Rovogan-se as disposições eu. contrário»

Sala das Sessões, C8 de julao de 150"/.

SCIU^-R P/a^RÍGTO
Presidente
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